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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES VIRGEM DOS POBRES 
DO POVOADO BABANAL MUNICIPIO DE VIÇOSA/AL / Otoniel 
da Rocha Pimentel Paz / Representante Legal  

Publicado por: 
Katyucya Mychelly Silveira Calheiros Beserra 

Código Identificador:54B31CD4 
 

SECRETARIA MUN. DE ADMIN. E FINANÇAS, PLANEJ. E 
ORÇAMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2024 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Extrato do Contrato nº 019/2024 
Processo administrativo nº 07210016/2023 
Chamada Pública nº 03/2023 
Contratada: COOPERATIVA DA PRODUÇÃO LEITEIRA DE 
ALAGOAS, inscrito no CNPJ nº 04.811.676/0001-16. 
Valor global: R$ 405.817,00 (quatrocentos e cinco mil, oitocentos e 
dezessete reais) 
Objeto: A presente contratação tem por objeto a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano de 
2023/2024, de acordo com a Chamada Pública nº 03/2023, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 
Vigência: O presente contrato terá vigência da data de sua assinatura, 
pelo período de 12 (doze) meses, nos termos do caput do art. 57 da 
Lei 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 16/02/2024 
SIGNATÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA/João 
Victor Calheiros Amorim Santos/Prefeito 
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/ Iolanda Katia de 
Almeida Tenório /Órgão gerenciador 
COOPERATIVA DA PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS 
CONTRATA/ Aldemar Queiroz Monteiro / Representante Legal  
 

Publicado por: 
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SECRETARIA MUN. DE ADMIN. E FINANÇAS, PLANEJ. E 
ORÇAMENTO 

PORTARIA Nº 065/2024 
 
PORTARIA Nº 065/2024  
Viçosa/AL,16 de fevereiro de 2024  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VIÇOSA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, e, 
  
CONSIDERANDO que cabe ao Órgão Requisitante designar o fiscal 
titular e seu substituto em conformidade com o art. 67 da Lei nº 
8.666/1993 e o Decreto Municipal nº 18 de 03/05/2021, que normatiza 
a Formalização, Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos, 
Aditivos e Apostilamentos no Âmbito do Poder Executivo Municipal 
de Viçosa; 
  
CONSIDERANDO as competências do Fiscal de Contrato previstas 
nos art. 2º e 3º do Decreto Municipal de nº 18 de 03/05/2021, além 
daquelas já previstas no Art. 67 da Lei 8.666/93; 
  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os seguintes servidores para atuarem como fiscal 
titular e substituto dos para acompanhamento da execução do 
Contrato nº 004/2024, oriundo da PE nº 73/2023, cujo objeto 
contratação de empresa especializada na COLETA ESPECIAL, 
TRANSPORTE, INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS DA CLASSE I DOS GRUPOS A, B e E, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA/AL, bem como quaisquer outras providências necessárias ao 
regular e adequado cumprimento das obrigações decorrentes da 
respectiva contratação: 
  
Fiscal Titular, o(a) Servidor(a) Maria Eloisa Mendes da Silva, , 
ocupante do cargo Deptamento de Serviços Administrativos, 
matrícula sob o nº 15850, e em suas ausências, faltas ou 
impedimentos, a substituirá o(a) Servidor(a) Rosângela de Souza 
Santos Silva, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula 
sob o nº 747. 
  
Art. 2º Os servidores acima, sem prejuízo de suas demais atribuições, 
serão responsáveis pelo cumprimento das normas estabelecidas no 
ART.67 da Lei 8.666/93, e no Decreto Municipal de nº 18 de 
03/05/2021 e outras que porventura lhes sejam correlatas. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
JOÃO VICTOR CALHEIROS AMORIM SANTOS 
Prefeito 

Publicado por: 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL, inscrito no CNPJ nº 12.198.693/0001-58, com sede na Rua Samaritana, nº 1.185, Bairro Santa Edwiges  
Arapiraca/AL, CEP 57.311-180, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, brasileiro, inscrito no 
CPF nº 296.681.744-53 e RG nº 299387 SSP/AL, com o supracitado endereço profissional, resolve alterar unilateralmente à Ata de Registro de 
Preço nº 011/2024, oriunda do Processo nº 2425/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de EPI 
(Equipamentos de Proteção Individual) e ferramentas de trabalho para uso dos trabalhadores de manutenção de vias e drenagem, destinados à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Arapiraca/AL. 
O presente Instrumento se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas 
e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral da Cláusula 3.2 da Ata de Registro de Preços nº 011/2024, 
conforme discriminado a seguir: 
  
ONDE SE LÊ:  
  

43 

Cavadeira articulada: Comprimento do cabo: 150 cm; Comprimento das garras: 24 cm; Utilizada na 
agricultura jardinagem e construção civil, para cavar e retirar a terra numa única operação; A cavadeira 
temperada em todo o corpo da peça; Fabricada em aço-carbono especial de alta qualidade /pintura 
eletrostática a pó; O cabo produzido com madeira de origem renovável. 

Unid 6 MAX 
26550 R$ 92,17 R$ 533,02 

  
LEIA-SE:   
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Cavadeira articulada: Comprimento do cabo: 150 cm; Comprimento das garras: 24 cm; Utilizada na 
agricultura jardinagem e construção civil, para cavar e retirar a terra numa única operação; A cavadeira 
temperada em todo o corpo da peça; Fabricada em aço-carbono especial de alta qualidade /pintura 
eletrostática a pó; O cabo produzido com madeira de origem renovável. 

Unid 6 MAX 
26550 R$ 92,17 R$ 553,02 

  
CLÁUSULA SEGUNDA  DA INALTERABILIDADE  
Permanecem inalteradas, para todos os fins de direito, as demais Cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços nº 011/2024.  
CLÁUSULA TERCEIRA  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
O presente Instrumento passa a fazer parte integrante Ata de Registro de Preços nº 011/2024, para todos os efeitos legais, por não caracterizar 
alteração do mesmo, em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública. 
  
Arapiraca/ AL, 26 de janeiro de 2024. 
  
JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA 
Prefeito 

Publicado por: 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBINHAS 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS MUNICIPAIS 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Cacimbinhas/AL, através do Setor de Aquisição de Bens e Serviços comuns, receberá cotações, com 
o objetivo de pesquisa de preços no mercado para a regular composição de processo administrativo, cujo objeto é a Contratação de empresa para 
aquisição de eletrodomésticos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, com critério de julgamento pelo menor preço, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, consoante o preenchimento dos preços dos itens discriminados na 
tabela de estimados do modelo de proposta a seguir:  
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
  
NOME FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
CONTATO: TELEFONE: 
BANCO: AGÊNCIA Nº: 
CONTA BANCÁRIA Nº:   

  
Em atendimento ao aviso de cotação e seus Anexos, apresentamos proposta no valor total de R$ ___ ___ __ [valor por extenso], conforme tabela 
abaixo: 
  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

1 

GELADEIRA/REFRIGERADOR FROST FREE APRESENTA, 02 PORTAS 
DISPONÍVEL NA COR BRANCA. NELA, VOCÊ USUFRUIRÁ DAS 
FUNÇÕES COMO DEGELO AUTOMÁTICO, OU SEJA, CATEGORIA FROST 
FREE. O PAINEL DIGITAL FIXADO NA PORTA AJUDA NO 
FUNCIONAMENTO, JÁ A CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO É DE 474 
LITROS. VOCÊ PODE CONTAR COM O SISTEMA ICEMAX - 
COMPARTIMENTO PARA PRODUÇÃO DE GELO COM EXCLUSIVO 
SISTEMA SEM RESPINGOS, SEM MISTURA DE ODORES E FÁCIL DE 
REMOVER. 

Unidade 04     

2 

BEBEDOURO DE ÁGUA ESMALTEC DE COLUNA O BEBEDOURO DE 
COLUNA ESMALTEC POSSUI UM ALTO DESEMPENHO DE 3,5 
LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA,TAMBÉM CONTÉM UM 
TERMOSTATO FRONTAL COM CONTROLE GRADUAL DE 
TEMPERATURA, ABERTURA AUTOMÁTICA DO GARRAFÃO E BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA 

Unidade 19     

3 

POLTRONA DE AMAMENTAÇÃO CADEIRA DE BALANÇO COM PUFF 
TERNURA SUEDE 
A POLTRONA AMAMENTAÇÃO PROPORCIONA TODO O CONFORTO E 
ACONCHEGO QUE A FAMÍLIA PRECISA NESTA FASE TÃO ESPECIAL, E 
ENCANTA PELO SEU ESTILO SOFISTICADO. 
FEITA COM MATÉRIA-PRIMA DE ALTA QUALIDADE A POLTRONA 
POSSUI ESTOFADO REVESTIDO POR TECIDO DE TOQUE SUAVE QUE 
PROPORCIONA ACONCHEGO PARA OS MOMENTOS DE 
AMAMENTAÇÃO. 
O PUFF QUADRADO TRAZ CONFORTO E BELEZA PARA A ROTINA DA 
MAMÃE, E AJUDA NO DESCANSO PARA PERNAS E PÉS TORNANDO O 
MOMENTO AINDA MAIS CONFORTÁVEL. 
A POLTRONA POSSUI UM BALANÇO SUAVE EM SUA BASE, E UM 
ENCOSTO ALTO COM ESPUMA DE EXCELENTE DENSIDADE E 
ESTRUTURA SÓLIDA DE MADEIRA. A GARANTIA É DE FÁBRICA 
COMPRANDO CONOSCO, ALÉM DAS VANTAGENS 
DIMENSÕES DA POLTRONA: ALTURA: 99 CM; 
LARGURA: 67 CM; 
PROFUNDIDADE: 69 CM; 
PESO: 23,200 KG; 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 49 CM; LARGURA DO ASSENTO: 45 CM; 
ALTURA DO ENCOSTO: 57 CM; 
ALTURA DO ASSENTO: 47 CM. DIMENSÕES DO PUFF: 
ALTURA: 35 CM; 
LARGURA: 39 CM; 

Unidade 02     


